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EXEUÇÀO DE OBIIA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO POVOADO TR IRN[ÀOS

r - TNTRODUÇÃO
As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municipios. e a falta dos serviços sociais biísicos, de

maneira geral, têm como principal consequência o aumento dos indices de mortalidade. dificuldade nos transportes

agrícolas. coletivos e etc., deixando mârcas de softimento e privações, com isso. retardando o desenvolvimento humano

e a sua produtividade.

As populações que residem nos municípios maranhenses. estâo marcadas pela falta de transpone e de uma melhor via

de acesso, pois de maneira geral os serviços de pavimentaçào de viix estão concentrados nas sedes municipais, e são

operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos que beneficiam somente um número reduzido

da populagão.

A pavimentação de vias tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas de acesso eficiente, de modo que as mesmas

se integrem à malhas rodoviárias do Estado e Município. é uma experiência bem sucedida de programas que atendem

a beneficios das comunidades carentes, contribuindo, ponanto, para o desenvolvimento socioeconômico da Região.

a) SITUAÇAO ATUAL
As vias a serem beneficiadas encontÍam sem infraestrutur4 impossibilitando em alguns casos o tráfego de veículos

devido a presença de buracos.

b) OBJETWOS:
o GERAL

A pavimentação urbana tem como objetivo geral uma melhoria das condições de tráfego de pessoas e veículos, melhoria

da possibilidade de coleta de lixo e da drenagem urbana.

. ESPECiFICOS

a) Melhorar as condições de vida da comunidade, em relação ao trânsito de pedestres e veículos;

b) Assegurar o lranspone das pessoÍls com segurança e com a certeza de chegar no destino traçado;

c) Assegurar um atendimento mais eficiente com relação à limpeza e coleta de lixo, assim como a própria drenagem

urbana.

c) LOCALIZAÇÃO
A localidade a ser beneficiada pelos serviços de pavimentação está localizada no povoado do município de Santa Luzia

do Paruâ em destaque na imagem apresenlada a seguir na coordenada geodésica: 2'28'38.27"5 45'47'35.81'O.

Figura l - Povoado Três lrmãos - Santâ Luzia do Paruá

Fonte: Google EâÍh

Av. ProfessoÍ Joâo Morais de sousa, 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

dcm-elrjse-5êllêlziadlparqa.Ína.cavÀ
Página 1 de '11 a

PROJEI'O BÁSICo

t:

d



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 1.093/0001-0ó

d) JUSTIFICATIVA
A necessidade de execução deste pÍojeto visa aumentar a possibilidade de atendimento da limpeza e coleta de lixo,
assim como o melhoramento do tráfego de pessoas e veículos e também, colabora para uma efeliva diminuição na

transmissão de doenças vinculadas ao empoça mento de líquidos. visto que haverá drenagem urbana.

e) PRÉ-CONDIÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO Do PROJETO
a) A recuperação deverá ocorer em área cuja extensão a ser melhorada, seja viável para realização do mesmo;

b) As jazidas deverão estar localizadas em distâncias mínimas, de modo que o transporte não se tome inviável para a

solução da mesma.

f) ESPECIFTCAÇOESTÉCNICAS
As Especificações técnicas são de acordo com o Memorial Descritivo e itens e sub itens da planilha orçamentiíria anexo

a este PÍojeto Básico.

2 _ DA FLTNDAMENTAÇAO LEGAL PARA CONTRATAÇÁO

2.1 . A futura contratação encontra fundamento no Artigo. 37, XXl. da Constituição Federal/l988. na Lei Federal n"

8.666, de 2l dejunho 1993 e Lei Complementar n"123 e demais Normas pertinentes à espécie.

3 DO VALOR:

3.1. O Valor Máximo Global para execução das obras e sewiços objelo deste Contrato, é de R$ 1.311.383,50 (um

milhão, trezentos e onze mil. trezentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos).

4 _ DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

CODIGO ESPECIFICAÇAO

02 PODER EXECUTIVO, PREFEITURA MUNICIPAL
02. l4 Sec.Mun. Obras Urb.Cid.Transp. Transito

02.14.15.122.0009 Cestão de Obras Urbanismo, Cidade Transporte e Tra.

02.14.15.451 .0024.1034.0000 Pavimentação Rec.Asf. De Via e Logr. Públicos

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

5 _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTNETEOE:

Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões na prestação dos serviços, até

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dô valor inicial atualizado do Contrato.

6 DO PRAZO:

6.1. As obras e os serviços objeto deste Contrato, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 180 (cento e

oitenta) dias corridos, conlados a partiÍ do 5'(quinto) dia úlil da data da assinatura da Ordem de Sewiço e conforme

Cronograma Físico/Financeiro que compõe o Projeto de cada Sistema.

6.2 O prazo do Contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias. contados a partir da assinatura do Termo de Contrato.

podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93. e suas alterações
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6.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma
fisico-financeiro adaptado à novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças em conjunto com a Secretaria de Obras do município junto a

Procuradoria Municipal e o Fiscal do Contrato.

6.4. Os pedidos de pronogação de prazos serão dirigidos à CONTRATANTE. âté 30 (trinta) dias antes da data do

término do prazo contratual.

7 - DAS CONDIÇÔES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisilos e atender a todas as exigências e condições a seguir

estâbelecidas:

a) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fomecendo à CONTRATANTE relação nominal

dos profi ssionais, contendo identidade e atribuição/especifi cação técnica;

b) executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venha

â cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja conduta

seja julgada inconveniente;

c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquem o bom andamento e

a boâ prestação dos serviços;

d) facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeção da obra, prestando. prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE:

e) responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçAO. indenizando-a

devidamente por quaisquer alos ou tàtos lesivos aos seus interesses. que possam interferir na execução do objeto deste

Termo, quer sejam eles praticados por empregados, preposlos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a

danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

f) responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a CONTRATADA não deverá,

mesmo após a execução do objeto deste Termo, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso

de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução das

condições estabelecidas;

g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tribulos que, direta ou indiretamente. incidam sobre a prestaçâo dos serviços contratados inclusive as contribuições

previdenciárias fiscais e paraliscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho. etc., ficando excluída

qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;

h) disponibilizar, a qualquer tempo, Ioda documentação referente âo pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Termo;

qi.
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i) responder, pecuniariamente. por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município ou
terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

j) respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previslas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação
pertinente;

k) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e à precauções para evitar a oconência
de danos ao meio ambiente e a terceiros. observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor.
inclusive a Lei n" 9.605, publicada no D.O.U., de l3l02l1998;

l) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio
ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados. prepostos ou contratados;

m) manter durante toda a execução da obÍ4 em compatibilidade com as obrigaçÕes porele Éssumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas;

n) manter nos locais dos serviços um "Livro de Oconências", onde serão registrados o andamento dos serviços e os

fatos relativos à recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da

FISCALIZAÇÂO.

o) Comunicar imedialamente ao profissional qualificado (Ceólogo e/ou Engenheiro Civil) quaisquer mudanças que

porventura venham a ocoÍTer na execução do projeto para as devidas providências.

8 - DAS CONDIÇÔES eSpeCrerS OA PRESTAÇÀO DOS SERVrÇOS:

8.1. A CONTRATADA estaÍá obrigada a satisfazer os requisitos e âtender a todas as exigências e condiçÕes a seguir

estabelecidas:

a) prestar os serviços de acordo com as ESPECIFTCAÇOES TECNICAS, constantes no anexo I do Termo de Referência.

b) atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas intemacionais pertinenles

ao objeto deste Termo;

c) responsabilizar-se pela conformidade, adequação. desempenho e quâlidade dos serviços e bens, bem como de cada

materiâI, matéria-prima ou componenle individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho;

d) apresentar, caso a CONTI{ATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da l" (primeira) medição.

cronograma e descriçào da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente

de Trabalho na Indústria da Construção PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO

e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de paSamento;

e) Registrar este Contrato no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade

Técnica" conespondente antes da apresenlação da primeira faturA perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o

processo de pagamento;
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fl Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da apresentação da primeira
fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o pÍocesso de pagamento;

g) fomecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução do objeto
deste Contrato, de forma convencional e em meio digital;

8 _ DAS VISITAS TECNICAS AOS LOCAIS DAS OBRAS

8.1. A CONTRATADA, sob pena de inabilitação. deverá apresentar Declaração, formal e expressa de que conhece os

terrenos onde serão realizadas as obras, instalações, e/ou reformas do objeto segundo o projeto brásicos e as

p€culia dades ineÍenles à natureza dos trabalhos a serem realizâdos.

8.2 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte da CONTRATADA, com ênfase para a vencedora da

licitação, de desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades a eles inerentes, com o intuito de eximir-se

de responsabilidades.

8.3 Eventuais dúvidas quanto à localização dos tenenos parâ rcalização da Visita Técnica que subsidiaftí a declaração

citada no item 8. I poderão ser dirimidas junto à Secretaria Municipal de Obras, no horário das 08h00 as 12h00.

9 DA GARANTIA

9.1 Quando for o caso, a CONTRATADA prestará Garanti4 correspondente a 50Á (cinco por cento) do valor global

do Contrato Administrativo, quando da sua assinatura.

9.2 A garantia será pÍestada em qualquer das seguimes modalidades:

a) Em Dinheiro ou TÍtulos da Dívida Pública:
b) Fiança bancária;
c) Seguro-garantia.

v 9.3 A apresentação do comprovante da garanlia prestada será feita no momento da assinatura do Contrato.

9.4 Em caso de caução em dinheiro. o depósito deverá ser efeluado pela CONTRATADA junto ao Banco:

XXXXXXXXXXXXX: Agência: XXXX / XXXX/ Conta: XXXXXXXXXXXXXXX, cujo valor será informado ao

Banco: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por meio de Oficio expedido pela CONTRATANTE.

9.5 PARÁCRAFO TERCEIRO - A caução dada em garantia responderá pela fiel execução do Contrato e somente será

levantada após o integral cumprimento das obrigações ajustadas.

9.6 Em caso de apresentação de fiança bancária, na carta de fiança deverá conslar expressa renúncia, pelo fiador. dos

beneficios do anigo 827 do Codigo Civil Brasileiro.

9.7 Se o valor da gaÍantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçÕes. inclusive indenização a terceiros. a

CONTRATADA, se obriga a efetuar a respectiva reposição, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data do

recebimento da comunicação da CONTRATANTE. Caso a reposição não

direito de proceder à retenção dos pagamentos devidos a CONTRATADA

se efetive- a CONTRATANTE reserva-se o
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9.8 A garantia. ou seu saldo, será liberada ou restituída no prazo de até 07 (sete) dias úteis, mediante pedido formal da

CONTRATADA, após a execução do Contrato, desde que integralmente cumpridas as obrigações assumidas e depois

de expedido o Termo de Recebimento Definitivo.

l0 - Do R_ECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1. Os serviços de execução do projeto deverão ser entregues com tod.§ as instalações em perfeito estado de

funcionamento, bem como o local dos serviços devidamente limpos.

10.2. A empresa CONTRATADA deverá estabelecer através de documento formal um prazo de garantia dos serviços

realizados.

10.3. O objeto deste Contralo será recebido:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamenlo e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, em até l5 (quinze) dias da comunicação da contratada;

b) definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pela CONTRATANTE, mediante Termo de Entrega e

Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento

provisório. período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observando o disposto no art.73, da Lei 8.ó66193.

10.4. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra no

CREA e no INSS.

10.5. A empresa CONTRATADA para a execução dos serviços deverá apresenlar ao final dos serviços RELATÓRIO
Técnico ConstruIivo, devendo ele apresentar os seguintes itens:

Relatório dos quantitalivos dos Ilens executados; ART devidamente registrada no CREA do Eng. Civil responsável pela

execução da obra; Relatório fotográfico de todas as etapas da obra;

I I _ DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

I l.l. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização dos serviços

executados e entregues no Setor de Protocolo da Administrativo, até o dia 20 (vinte) de cada mês. As medições terâo

periodicidade mensal entre os dias 2l e 20 do mês subsequente, exceto a primeira que será elaborada no início dos

serviços até o dia 20 e a medição final que será elaborada entre os dias 2l e o término da obra.

I 1.2. O pagamento será feito com a apresentação de nota fiscal relacionando-se os serviços prestados

11.3. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas

previstas em lei e para o objeto do Contrato:

1 I .4. Deverào ser apresentados junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos:

I 1.4.1. Comprovante de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):
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I 1.4.2. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF:

I I.4.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

I 1.4.4. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado:

I 1.4.5. Certidâo Negativa quanto aos Tributos Esladuais;

I 1.4.6. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Município:

I 1.4.7 Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais;

\-/ 11.4.8. Certidão Negativâ de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniãol

I'1.5. Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreçâo e/ou rasuras, ou poÍ data expirada das

certidôes acima solicitadas. o prívo de pagamento contará a partir da data de reapresentação da(s) mesma(s)i

I 1.6. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obrigação, em vinude de

penalidade impostâ à CONTRATADA ou inadimplência conlratual, inclusive quando for constatada divergência ou

inegularidade na documentação apresentada;

11.7. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de ordem bancária emitida em nome da

Contratada. para crédilo na conta corrente por ela indicada contados após a data de entÍega da Nota Fiscal. mediante

aceite e ateslo da prestação do serviço por pane do Fiscal do Contrato.

I 1.8. O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a enlrega do serviço, que deverá ser encaminhado à

Secretaria de Planejâmento, Administração e Finanças, juntamenle com a Nota Fiscal, acompanhada da documentação
necessária para que seja efetuado o pagamento, respeitando o prazo mínimo de dez dias do mês subsequente.

I I .9. Como condição do pagamento, a Contralada deverá apresenlar na data da emissão da ordem bancária" as Certidões

de Regularidade com as Fazendas Federal. Estadual e Municipal. INSS e FGTS, devidamente válidas.

I 1.10. A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pela CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de

lnadimplentes - CEI. consoante determina o an. 6'da Lei Estadual n'. 6.69011996.

I1.12. A CONTRATADA deve apresentar juntamente com cada medição relatório mensal sobre segurança e medicina
do trabalho na obra,/frente de serviço. indicando, se for o caso. os acidentes ocorridos e respectivas providências
tomadas, fiscalizaçÕes realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de
iniciativa da própria CONTRATADA.

I I .13. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos.

I I . 14. O pagamento dos serviços será efetuado até 30 dias consecutivos, desde que a documentaçâo protocoladâ atenda
aos requisitos estabelecidos neste TR e na legislação, acima citada.
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I 1.15. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto com base nos
juros de mora de I o/o (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimento até a data do efetivo pagamento.

I 1.16. A Administração reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota fiscal estiverem

em desacoÍdo com os dados da CONTRATADA e, ainda. se for constatado, que os serviços executados não

correspondem às especificações apresentadas na proposta.

I I . l7 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança das obras e

serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, de acordo com os limites estabelecidos pela Lei

vigente sobre a maléria e pelo contrato;

12 _ DA FISCALIZAÇAO:

12.1. A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado, designado para

este mister.

12.2. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela fiscalização

12.3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações para que o pessoal da

FISCALTZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do contrato firmado.

l2.4. Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entÍe a FISCALIZAÇÀO e a CONTRATADA e vice-

versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por seus representantes credenciados nas devidas

oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

12.5. A CONTRATADA será obrigada a afastar imedialamente do serviço e do canteiro de obras, todo e qualquer

elemento julgado pela FISCALIZAÇÀO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andâmento dos

serviços.

12.6. A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar

conveniente por motivos técnicos, de segurança. disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser

reiniciados por outra ordem da FISCALIIAÇÀO.

12.7. A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÀO, amplo acesso a qualquer local dos serviços e

facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma possa exercer suas funções de modo completo. devendo, tambem.

providenciar o imediato atendimento de todas as observações da Fiscalização.

I3 DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

13.1. Anâlisar todo o projeto de forma minuciosa todas as especificações e projetos de modo a poder em tempo hábil e

por escrito, apresentar a fiscalização, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para devido

esclarecimento e aprovação, sob pena de preclusão.

13.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concemente à legislação fiscal, social, regularidade ambiental

tributária e trabalhista de seus empregados. bem como todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos notum

,)

c
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inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em vinude da

execução dos serviços a seu cargo. respondendo por si e por seus sucessores.

13.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o objeto deste Termo

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resuhantes da execução ou de má qualidade dos maleriais

empregados. até o prazo de 05 (cinco) anos. na lorma do aí. 618. do Código Civil Brasileiro. sem ônus para a Prefeitura.

13.4. Também assim, garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços executados. até o recebimento

definitivo.

13.5. Manter a guarda da obra. até o seu final e o definitivo recebimento e a comprovação da funcionalidade da obra

pela Prefeitura.

13.6. Manter permanentemente no escritório da obra- engenheiro responsável com plenos poderes de decisão na área

técnica e com registro Junlo ao CREA.

l3.7. Executar suas expensas, todos os serviços, que se fizerem necessárias e indispensáveis à execução da obra.

13.8. Está obrigada a colocar e manter no local da obr4 placa discriminando o objeto e o número do Contrato, com o

respectivo valor, modelo de placa a ser fomecida em conformidade com o modelo em anexo estabelecido pela

Administração.

I4 . DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATANTE:

14.1. E compromisso da CONTRATANTE. o fiel cumprimento das obrigações pacfuadas, a prestação de todas as

informações indispensáveis a regular execução das obras, o pagamento oponuno das parcelas devidas. e ainda, a

preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida publicação no Diário Oficial do

Município e/ou do Estado do Maranhão.

14.2. lndicar um FISCAL DE CONTRATO OU COMISSAO TECNICA para acompanhar e fiscalizar a execução do

mesmo, relatando os fatos à autoridade competente, bem como anotar as oconências em registro próprio e dêterminar

a regularização de faltas ou defeitos observados, conforme preceitua o artigo 67, da Lei n'8.666/93.

14.3. Indicar um GESTOR DE CONTRATO para represenlar a administração pública no mesmo. Ressall.amos não ser

recomendado um mesmo agenle para atuar como gestor ou fiscal no mesmo contrato.

I5 _ DA RESCISÂO CONTRATUAL:

l5-l O presente Contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 77 a80 da Lei Estadual n". 8.666/93

15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo adminisÍativo, assegurado à

CONTRATADA, na hipótese de rescisâo unilateral, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

15.3 A declaração de rescisão do contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará

seus efeitos a panir da publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhào

Av. ProfessoÍ João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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15.4 A rescisão por descumprimenlo das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato,

ate o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, além da aplicação das sanções previstas em Lei ou

Regulamento.

I6, DO INADIMPLEMENTO E SANÇOES

I ó.1 No caso de inexecução. total ou parcial, do objeto contratado, a Administração poderá, garantida a prévia defesa.

aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multâ de l0% (dez por cento) sobre o valor lotal do Contratol

c) Suspensão temporária de participar em licitação e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os molivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

t6.2 As sanções previstas nas alíneas "a". "c". " e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alinea

16.3 Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,

apresenlando provas que justiÍiquem a proposiçào.

16.5 O atraso injustificado na execução do objeto do Conlrato sujeitará a Contratada à multa de mora correspondente

a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de aÍraso ate o trigésimo dia e 0,6670 (sessenta e seis centésimos por

cento) a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 200ó do valor do contratô.

16.6 Caberá ao Gestor do Contrato propoÍ a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,

apresentando provas que justifiquem a proposiçâo.

ló.7 Contratada estará sujeita à aplicaçào de sançôes quando:

a) deixar de cumprir obrigações contraluais ou cumpri-las irregularmente;

b) nâo substituir, no pÍazo eslipulado. os materiais recusados pela Contratante:

c) agir de má-fé;

ló.7.1 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empres4 amigável ou judicialmente.

16.7.2 A CONTRATADA que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução do objeto do CONTRATO,
compoíar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e de defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

ló.7.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
adjudicatário, na forma da lei.

Il
\. â!-\§-
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I7 _ DO VINCULO EMPREGATICIO

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE,
coÍrendo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhist4 previdenciária, fiscal

e comeÍcial, a qual se obriga a saldar na época devida.

I8 . DA PUBLICAÇÁO:
Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura- cabendo à CONTRATANTE mandar providenciar a

publicação nos termos que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal n'. 8.666193 e da IN n". l4l2014 do

TCE, relativa ao SACOP Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública.

19 - DO FORO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O foro deste Contrato é o desta cidade de Santa Luzia do Paruá - MA, com renúncia expressa e irrevogável de todo e

qualquer outro, por especial e privilegiado que seja.

20 . INTECRAM ESTE PROJETO BASICO

. Planilha Orçamentríria,

. Planilha de Cronograma Físico-financeiro;

. CurvaABC;

. Encargos Sociais,

. Composição de BDI,

. Memorial Descritivo,

SANTA LUZIA DO PARUA(MA). 20 de dezembro de 2021

//z/,2r.-.2,7É
FLÁVIo J PADILHA Df

P^G. t.
5
o-

A lt r .Q.s-?Êã.#-
o

ANTONIO VILSON
MARREIROS FERRAZ

Prefeito Municipal
ALMEIDA

Sec. Munic. de Planej, Adm e Finanças

VA RODRI(;
CARVALHO

Sec. Munic. de Obras. Urbanismo.
Cidade. Transporte e Trânsito
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PROPOI{ENTE/TOHADOR: PREFEiTURA iIUNICIPAL DE SAXTA LUZIA DO PA-
RUÁ

NOMEIAPELIDO: PÀVIM§NTAÇÃO EM BLOQUETE NO POVOADO DE TRÊS IR.
MÃOS EM SANTA LUZIA DO PARUÁJMA

OBJETO: PAVITIENTAÇÃO Eil BLOOUETE NA ZONA RURAL OE SANTA LUZIA
DO PARU,áüMA

PROPOSTA N': 03231212021

Prgíertura [\lunlcrpal

Santa Luzia do Paruá

RE'P. rÉc. -rlu,A; r;;rÀ^"euEs NEro

t
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CREA: 1108189202MA

DEZEMBRO/ 2021
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Saôta Luzla do Paíuá

PROJETO DE PAVIMENTAçÃO EM BLOCO DE CONCRETO SEXTAVA-
DO (BLOOUETE)

Ruas Contempladas

ITEM NOM€ OA RUA C0MPRrMEfiTO lMl

01 136,00

RUA DO CAMPO 296,65

04 RUA DA IGREJA 131,00

05 RUÂ Do coMÉRcro 1 181,08

Ub RUA DO sot 113,00

07 RUA DO PASSTIO 103,O0

100 00

193,00

TOTAL 1.406,71

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECTFICAÇÔES TÉCN|CAS

PLANILHA ORCAMENTÁR|A

Povoado de Três lrmãoe

Santa Luzia do Paruá-MA

03

-l

-l

I

fiUA DO COMERCIO 2

07 RUA DA§ TLORES 153,O0

Rue oo colÉoro08

RUA DO COROEIRO09

Ff
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Sanla Luzia óo Paruâ

1. TNTRODUÇÃO

As dificuldadss de acesso para os que residem no interioÍ dos municípios, e a Íalta dos

serviços sociaís básicos, de maneira geral, têm como principal consequência o aumênto

dos indices de mortalidade, dificuldade nos transportes agricolas. coletivos e etc., deixan-

do marcâs dê sofrimonto ê privâÇÕês. com isso, retardando o dosênvolvím€nto humano e

a sua produtividado.

As popuiações que rssidem nos municípioe rnaranhenses. estâo marcadas pola falta de

transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral os serviços de pavimen-

taçáo da vias estào concentrados nas sedes municipais, e são operados de Íorma delici-

enle, com um grau de desperdício de recursos que ben€liciam somente um númoro redu-

zido da populaçáo.

A pavimentação de vias tem como objetivo dotar as regiôes beneíiciadas de acesso efici-

entê, de modo que as mesrnas se antegr€m às malhas rodoviárias do Estado e Município.

á uma experiência bem-sucedida de programas que atendem a beneÍÍcios das comunida-

des carentes, contribuindo, portanto, para o desenvolvimento socioeconômico da Regiào.

?. SITUAÇÃOATUAL

Âs vias a serêm beneliciadas encontram sem infrâestrulura, impossibilitando em alguns

casos o tráfego de veículos devÍdo a presença de buracos.

3. OBJETIVOS

3.1 - GERÂL

A pavimentação urbana tem como objetivo geral uma melhoria das condiçôes de tráfego

de pessoas e veículos, mslhoria da possibilidade de coleta dê lixo ê da drenagem urbana.

5
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a) Melhorar as condições de vida da comunidade, em relação ao trânsito de pedeslres e

veiculos:

b) Assegurar ô transporto das pes-roar com ssgurançã ê com a ?Ãt eza de chegar no

desüno traçado;

c) Assegurar um ât€ndimento mais eficiente com relação à limp€zs e mleta de lixo, as-

sim como a própria drenagem urbana.

4. LOCALIZAÇAO

A localidade a ser beneficiada pelos serviços de pavimentaçáo está localizada no povoa-

do do município de Santa Luzia do Paruá, em destaque na imagem apresentada a seguir

na coordenada geodésica: 2'28'38.27"5 45"47'35.81'O.

Figura 1- Povoado Írês lrmãos - §aata Luzia do Paruá
Fontá:Góoglê EâÍlh

5. JU§TIFICATIVA

A n€cêssidade de execuçâo destê prqioto visa aumênter a possibilidad€ de atendim€nto

da limpeza e coleta de lixo, assim como o melhoramento do tráíego de pessoas e vaículos

e tambóm, colabora para uma êf€tivâ diminuição na transmissão de doenças vinculâdas

ao empoça msnto de lÍquidos, visto gue haverá drenagem urbana.
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6. PRÉ-CONDIçOES PARA IMPLANTAÇÂO DO PROJETN

nü'I& .§?,.,"ffiãt.-n
6

RUBRICA

a) A recuperaçáo devorá ocoírer €m área ouja €xtensáo a ser melhorada, seja viável pa-

ra realiza@o do mesmo;

b) As jazidas doverão estar localizadas em dístâncias mínimas, de modo que o transporle

não se tom€ inviável para a solução da mesma.

7 ESPECIFTCAÇÔeS rÉCHTCAS

As EspeciÍicações técnicas são de acordo com os itens ê sub itens da planilha orçamentá-

7.L, SÊRVIçOSPRELIÍTIINARES

Essas atividades serâo necessárias para o inicio da execuçáo da uma obra compreen-

dendo, entrê outros, â seguÍança e identlíicação da obra com âs informaçôes básicas re-

fêrente ao projeto como:

7. 1. 1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO.

A placa de obra tem por objetivo inÍormar a populaçáo e aos usuários da rua os dados da

obra. As placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso princi-

pal do empreendimento, e suas medidas terão que ser iguais ou superiores a maior placa

êxistente na obra, respeitado as seguintes medidas: 3,00m x 2,00m.

A placa deverá ser confeccionada em chapas de aço laminado a Írio. galvanizado, com

espessura de 1,25mm para placas laterais à rua.

Terá dois suportes e seráo de madeira de lei benericiada (7,5crn x 7.5cm, com altura livre

de 2,50m).

A medição deste serviço será por unidade aplicada.

7
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7.1.2. CANTEIRO DE OBRAS.

Será construído um banacáo de obra em Madeirit nas dirnensões de acordo com o orça-

m6nto cobêrto com talha de cirn€nto amianto, quê saÍvirá pâra dsposito e administração

da obra.

As providências para obtençáo do terreno para o canteiro da obra, inclusive despesas de

qualquer natureza que vanham a ocor€r, são de responsabilidade axc,lusiva da contrata-

da.

QuEndo do encerramento da obra, o local do csntêiro deve ser completâmonto limpo, in-

clusive com sêrviços de Íechamento de poços e fossas. roürada de entulhos, baldrames.

fundações, postê§, redes, etc.

Os escritórios e barrac6es devem ser construídos em châpas de madeira compensada

resinada, podendo, a critério da contratada e mediante a aprovação da Fiscalização, ser

construídos em outro tipo de material, sem ônus adicional para a SanepaÍ. Dêvem ssr ob-

servadas as condições de higiene ê segurânça do trabalho.

7.1.3. LOCASO DE PAWMENTA$O.

É utilizado para demarcar as extensôes das ruas. Este serviço consiste na marcaçâo to-

pográfica dos trêchos a s6rêm executados, locando todos os elernenloe necessários à

execução, constantes no projeto. Deverá prever a utilização de equipamentos topográÍi-

cos ou outros aquipamentos adequados paÍa uma perfeiüa marcação dos projatos e grei-

des, bem como para a locação e execuçáo dos serviços de acordo com as locaçóes e os

níveis estabelecidos nos proielos.

7.1.4 MOBTLTZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUTPAMENTOS

A mobilizaçâo constituirá na colocaçâo e montagem no local da ob,ra de todo equipamen-

lo, matoriâl e pessoal necessário â execução dos serviços, cabendo tambám à construto-
ra a elaboração de layout de distribuição de oquipamentos a ser submetido à apreciação

da Fiscalização.

\ RUBRTCA
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Vâl€ sãlíêntar, que dêverâo tambóm €stâr incluída no itsm mdbilizaçao, os cuslos de

transporta dos equipamentos, componêntêÊ a §€rêm monüados e todos aquêle3 utilizados

pâra â implântâção dâs obras.

Os equiparnentos deverão estaÍ no iocâl da obra em tempo hábil, de forma a possibilitar a

êxorcução dos serviços na sua seguência normal.

A Construtora Íará o tÍansporte de todo equipamento nec$sário até o local da obra.

A Construtora devidamente autorizada pela Fiscalização tomará todas as providências

iunto aos poderês públicos, a fim de âsseguraÍ o perÍeito funcionamento da§ in§talaçôe§.

Nenhum mat€rial de construção ou equipamento necessário à execução das obras será

fornecido pela Construtora cabendo â Constnrtora todas as providências e oncargos nss-

ss sentido.

A desmobilizaçâo conslituirá nâ rêtirada do canteiro da obra de todos os equipamentos

usados pela Construtora e só será iniciada após a autorizaçâo da Físcalizaçào.

Ao final da obra, a Construtora deverá removeÍ todo o equipamgnto, âs instalaçôss do

acamparn€nto, as edificaçóes temporárias, as sobras de matarial a o material não utiliza-

do, os detritos e oulros matêriais similares, de propriedade da Construtora, ou utilizados

durant€ a obra sob a sua oriontação. Todas ae áreas dov€râo s6r entrêguoo complêta-

mente limpas.

A mobilizaçáo e desmobilização de pessoal e eguipamentos necessários à execuçáo da

obra deverâo integrar a relação de custos classificados na categoria Despesas lndiretas,

Íicando, portanto o seu pagamento distribuído nos preços dos sewiços alocados na Plani-

lha Orçamentária do Contrato.

7.2 ADr{rÍ{rSTnAçAO LOCAL DA OBRÂ

A obre será localm€ntê administrada por um profissional do Execr.rtantê, qu6 deverá estar
pres€nte êm têmpo integÍal ê repr€sentará o Executanle junto ao Contralante.

ar
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Aplicação:

Mão de obra necessária para Administraçâo da obra, além do engenheiro e mestre de

obras supracitados. lnclui tambóm visitas pontuais de engenheiros especialistas para de-

têrminâdas especifi cldades.

Caractorísticas Tácnicas / Espacifi cação

A. O corpo administralivo será Íormado por equipe a ser dimensionada pela Contrstada,

podendo possuir almoxarifes, apontadores. estagiários. vigilantes e todo aguele profissio-

nal que .iulgar necessário.

B. Todos os funcionários da equipe deverão fazer parte do coço funcional da Contratada,

comprovado por carteira de trabalho.

C. A Contratada deverá prevêr visitâs periôdicas de proíissionais técnicos gabaritados e

especialistas nas díversas áreas das obras (estrutura, alétrica, lôgica, etc.) de forma a di-

rimir dúvidas de execuçâo bem como garanür a qualidade da execução dos serviços.

D. A Contratante ou a Fiscâlizaçáo também poderâo solicitar tais visitas, sompre que jul-

garem necessárias.

Oôservagões

Eguipamentos e Fenamentaria

sttnlô Luza dô ,,aÍuá

Tipo: Uniforme

Aplicaçáo

Todos os funcionários deverão utilizar uníforme composto por calça comprida, camisa

com idantiÍicaçâo da Contratada e calçado adoquado.

Características Tácnicas I EspeciÍicação:

A. Tais paças deverão ser s€mprê repostas de Íorma que sejam mantidas suas câract€-

risticas de soguÍança, de protsçâo e estêtica.

11
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Equipamentos de Proteção Índividual (b

Aplicaçâo:

Todos os funcionários dêvêrão utilizâr os equipamentos de proteção individual âdêquados

às atividades e conÍorma às normas pertinantes.

Normas Específicas: Norma Regulamentadora NR-6

Características Técnicas / Especifi cação

A. Todos os equipamentos de proteção individual deverão possuir selo de garantia do ln-

mêtro.

B. Serão de uso obrigatório, conforme disposlo na Norma Rêgulamentadora NR-6, os se-

gulntes equipamentos:

l. Capacete de Segurança

Para trabalhos em que haja risco de lesões decorrenles de queda ou projeção de objetos,

impactos contrâ êstruturas s de outros âcidêntês que ponham em risco â cabêçâ do fun-

cionário.

ll. Prolêtores Faciãis

Para trabalhos que oíereçam perigo de lesáo por prorêçáo de fragmentos e raspingos de

liquidos. bem como por radiações nocivas.

lll. Óculos de Segurança Contra lmpactos

Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos.

lV. Óculos de Segurança Contra Radiações

Para trabalhos guo possam causar írritação nos olhos 6 outras lÊsõss dscorrêntss dâ

aÉo d€ radiações.

V. Óculos de Segurança Contra Respingos

12
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Para trabalhos qu€ possam causar initações nos olhos e oülras lesôes deconenlos da

açao de liquidos agressivos.

Vl. Luvas e Mangas da Proteção

Para trabalhos om quê haja possibilidade do contato com substâncias conosivas ou tóxi-

cas, materiãis âbrasivos ou cortantês, equipamentos energizados, matoriais aquecidos ou

quaisquer radiações perigosas.

B. ConÍorme o oasr,, as luvas serão de couro, lona plastificada, de borracha ou de neo-

prsnê.

Vll. Botas de Bonacha ou de PVC

Para trabâlhos oxocul.ados em locais molhados ou lamacentos, êspeciâlmêntg quando na

presença de substâncias lóxicas.

Vlll. Calçados de Couro

Para trabalho em locais quê ap.esêntêm riscos de lesâo dos pás.

lX. Cinto de Squrança

Para trabâlhos sm que haja risco de qu€da

X. Protetores auriculares

Para trabalhos realizados êm locais ôm quo o nível do ruído seja superior ao estabolecido

na NR-15, "Atividades o Operações lnsalubres".

Xl. Respiradores Contra Poeira

Para trabalhos que impliquem produção de poeira.

Xll- Máscaras pâra iato de AÍÊia

Para trabalhos de limpeza por abrasão, atrâvés de jato dê sreia

Xlll. Respiradores e Máscaras de Filtro Quimico

irg§gnão {.i:§tEÍtr

S6nta LuZa do Parüá



*|,,,;ÉJ,
Sânia LuzlÊ do PaÍüá

Para trabalhos que oÍ€roçam riscos pÍovêni€ntes dê ocorrêncÉ de poluont€s atmosÍéricos

em concentraçôes prejudiciais à saúde.

XlV. Avental de Raspa

Para trabalhos de soldagem e corte a quente e de dobragem e armação de ferros

Oôservaçôes:

A Contratada dêverá mantêr mínimo capacet€s, na cor branea, para atondsr as visitas da

Fiscãlizâção bem como da Contratante.

7.3. TERRÂPLENAGET.I

Trata-se do movimento dê terra necessário para amoldar as vias a sêrem pavimêntadas,

constituindo'se em um conjunto de operações de escavação, transporls, disposição e

compsctaÉo de terras, gerando os cortes € ateÍros do empr€€ndimonto.

7,3.1. LIMPEZA MECANIZADA DE CÂMADA VEGETAL, VEGETAçÃO E PEQUENAS ÁNVONTS

(DÉMETRO DE TRONCO MENOR QUE O,2O M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF-05/2018

O controle das operações de desmatamento, dêstocamênto Ê limpeza s6rá feito por ins-

peção visual da qualidade dos serviços.

A Contratada deverá assegurar. sob sua responsabilidade e cuslo e proteção e a conser-

vação de todos os elementos de composição paisagística assinalados no projeto e das re-

Íeráncias topográÍicas. Havendo necessidade, devará promover a relocação das referên-

cias topográficas, todas elas com base nas Notas de Serviço fomecidas pela Fiscalização.

Nos serviços dê toÍraplênagem exige-se que, no mínimo, umâ camadâ dê 60 (§êssêntâ)

csntímetros abaixo do greide projetado fiqua isenta de tocos ou raízes.

Nenhum movimênto de tênâ podorá sêr iniciado ênquanto as opêraçôês d€ dêsmetâmen-

to, destocamento e limpeza nas áreas devidãs não tiverem 6ido lotalmentê.

14
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7.3.2. SERVICOS TOPOGúFICOS PARA PAVIMEMTAçÃO, INC1USwE NOTA DE SERVI-

ÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

Todo serviço â executâr sêÍá locado rigoreamente de acordo com o projeto. A locaçao

topográÍica de toda a obra, ficará a enc:trgo da Contratada, sando que para isso, deverão

ser utilizâdos êquipamentos topográíicos de boa pr€cisão ê oporados por proÍissionais

qualificados. A locâção será realizada com a utilizâÉo de boa técnica, de uso conenle

para sorviçoe coÍr€latos, com elaboraçáo de cademetas de campo, notas de serviços, re-

tocaçáo e nivelamento do terreno.

Berão mantidos no trecho, tantos quanlos necessários {à da Contralante), RNs comproba-

tórios devidamonte protegidos.

7.3.3. EXPURGO DE IAZIDA (material vegetal, ou inservível, exceto lama)

A oscolha do equipamênlo paÍa carregiÍrm€nlo, lrsnspoíle o dêscargâ dos maleriais esca-

vados, em bola-Íora ou êm outra área indicada pela Fiscalização, ficará a critério da Em-

preiteira a terá sido definido no Plano de Escavação,

Durantê a execução dos serviços poderá a Fiscalização exigir a rernoçâo 6/ou subst;tui-

ção de qualquer êguipamento que não corrasponda aos valores de produção indicados no

Plano de Escavaçáo, o$ s€ia, por qualquer nrotivo, insatisfatório.

os materiais obtidos das escavaçôes seráo ampregados sempre mediãnt€ a autorização

da Físcalização para os seguintês fins, conforme sua classificaçâo:

r' solo vagetal superficial deverá sêr rêmovido para depósito prevíâmantê aprovâdo,
para u§o futuro no plantío dê grarna nas prote@es de taludos em solo ê na Íocupa-

raçào paisagística.

r' os demais tipos d€ solos poderão constituir-so no material para execução do ater-
ro, devendo ter cârâcterísticas uniÍormes e serão reaproveitados apenas os facil-
rnsnte compâctáveis. considerarn-se impróprios para o preenchinranto de valas to-
dos os matêriais instáveis lsolos micáceos. orgàntcos ou expansivos)

15
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Na medida do possível, s6rá s6mpr€ programado o uso do riáteriat resultanta das esca-

vaçôes, imediatamento após sua remoção. Gaso isto náo s6ja possivel, a Empreiteira de-

verá preparar um local para estoú-los, conformo indicações da Fiscalização.

As pÍlhas dê êstoquê dêvêrão sêr loêâlizadâs de manelra que nêcessitêm um mínimo de

transporto parâ os locais onde os mâtariâis seÍão aprovgitados, sem interferir, porám, com

o andamento da obra. O equipamento d6 transporte, os caminhos e distâncias devem ser

estudados pela Empreiteira € aprovados p€la FiscslizaÉo.

A acumulaçáo nos astoques será feita por mêtodos que evitem a segregação de materiais

ou §uâ contaminação, a cítório dâ Fi§câlizsção. Somênte quando aprovado pêlã Fiscali-

zâçôo, mâtêriais escavados em áreas difêrentês, que tenham cáracterísticas idênticas, a

seu critério, poderão ser estocados na mesma pilha.

Na conclusáo dos trabalhos, se ainda restar material nos estoques, a critério da Fiscaliza-

ção, estes depósitos serão tratados como bola-fora, ou então serão as sobras levadas pe-

lâ Emprêiteirâ pâra os bota-fora iá existêntss.

Os materiais resultantes das escavações, inadequados para uso nas obras, a critério da

Fiscalização, serão dopositados em bota-fora.

7.3.4 TRANSPORTE COM CAMTNHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA EM LEITO

NATURAL (UNIDADE: M 3XXJvl)

O transporte compreenderá atividades de transporte e doscarga do material nos locais in-

dicados pelo projeto. O transporte deverá ser ÍeÍto por caminhÕ€s basculantes. O percur-

so será prevismênte deíinido e devidamente aprovado pela Fbcalizâção e localizados até

a distância de 15 Km. A Contratada responderá por todos os acidentes de tráfego em que

se envolverem vaículos próprios ou de seus subcontratados. Deverá observar as leis de

sêgurança do trânsito para efetivação dos transportes, condições de segurança dos veí-

culos, sinalização adequada nos locais de saída e chegada dos caminhões.

16
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7.3.s. REGULARTzAÇÃo Ê coMpAcrAÇÃo or sualerio BE solo eREDoMINAN-

TEMENTE ARENOSO. AF 1112D19

Após a correta identificaçâo e a demarcação das áreas aÍetadas pela Fiscalização, será

procedida a completa remoção dos materiais instáveis, atá a profundidade necessária e

suficiente para guo se garanta a adequada estabilidade do sub,âito restaurado e do pavi-

mento a superpor.

A cava deverá exibir, após aberta, a necessária regularidade nas dimensôes, com vistas

ao melhor confinamento lateral do material reposto, e também a mais precisa medição

dos serviços realizados.

Evitar-se-á abertura em periodos chuvosos. No caso da impossibilidade de tal medida,

buscar-se-á abrir sangrias laterais e/ ou dronos de construção em espinha-de-peixe.

Os materiais inadequados, após removidos, serão transportados e depositados em local

fora da plataforma de terraplenagem, conÍorme indicados pela Fiscalização, à distáncia de

não mais de 500m da sua origem.

Após aprovada pela Fiscalização, a cava será preenchida com os materiais indicados, em

camadas de espessuras tais qu€ permitam a compactaçáo desejada e já obtida no maci-

ço circundante.

Normalmente, serão empregados materiais de 1" ou 28 categorias. Em casos particulares,

ao critério da Fiscalizaçáo, será permitido o uso de materiais de 3'categoria.

7,4, OBRAS DE ARTE CORRENTE

7.4.1. BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60 CM EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE

DE OO, INCLUINDO FORMAS E MATERTAIS

As etapas construtivas a serem atendidas na construção dos bu€iros tubulares de concre-

to são as seguintes:
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Locação da obra, de acordo com os elementos especificadoó no projeto. A locaçao

será efetuada com piquotês espaçados de 5m, nivelados dê forma a p€rmitir â dê-

terminação dos volumes de escavação. Os elementos de projeto (estaca do eixo,

esconsidade, comprimentos e cotas) poderão sofrer peguenos ajustes de campo. A

declividade longitudinal da obra deverá ser contínua.

Escavaçáo das trinchoirâs nêcêssáriâs à rnoldagem dos b€rçôs, que poderá ser

executada manualmente ou mecanicarnente, devendo ser prevista uma largura su-

perior em 30cm à do berço, para cada lado. Caso haja necessidade de execução

de aterros para atingir a cota de assentamento do berço, estes deverão sor execu-

tados e compactãdos em camâdas de, no máximo, 1Scm.

Colocação das Íormas laterais dos berços

Execução da porção inÍerior do berço com concreto ciclópico com 30Yo de pedra de

mão, até se atingir a linha conespondente à geratriz inferior dos tubos. Virar o con-

creto mecanicamente.

Retirada das formas laterais do berço.

Rejuntamento dos tubos com ârgamassâ dê cimênto e araia no trêço 1:3 em volu-

me

Execuçáo do reateno, preferencialmente com o próprio material escavado, desde

que seja de boa gualidade. A compactação do material de reaterro deverá ser exe-

cutada em camadas individuais de, no máximo, 20cm de espessura, por rneio de

sâpôs mêcânicos, placas vibratórias ou soquêtês mêcânico3. Especial atênção dê-

verá ser dada na compactação junto ás paredes dos tubos. O reaterro deverá

prosseguir até se atingir uma espessura de 60cm acima da geratriz superior exter-

na do corpo do bueiro.

Execução das bocas dê montante e jusante

Concluídas as bocas, deverão ser variÍicadas as condições de canalizaçâo a mon-

tante e jusante da obra. Todas as erosões êncontradas deveráo ser tratadâs com

18
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enrocam€oto de pedra arrumada. Deveráo ser executadas as necessárías valas de

derivação, à.jusante, e bacias de captação, à montante, de forrna a disciplinar a en-

trada e saída do fluxo de água no buêiro.

7.5. PÀVrUEilTÂçÀO EM BLOQUETE

7.5.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEX|IAVADO DE

25X25 CM, ESPESSURÂ 6 CM. AF_1?/2015

Execuçáo

Condiçóes Gerais

A camada de areia só deve ser exêcutada quando a camada subjacente estiver líberada

quânto âos requisitos de aceitação e execrção.

Durante todo o tsmpo gue durar a execução da camada, os materiais e os eerviços de-

v6m ser protêgidos contra a açâo destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros

agontes que possam daniÍicá{os. É obrigaçáo da executanto a responsabilidade desta

conservação

Pregara da Superticie

A superfície deve apresentar-se limpa após a terraplanagem

Eventuais deíeitos existêntes devem ser adequsdamente reparados

O espalhamento dâ arêiã dove ser eÍetuado uniÍormsmontê s6m quê aja diferonça d€ ní-

vel do colchâo. Êsta alternativa dova ser, no ontanto, minimizâda, já que o oxcosso dê rs-

paro manual á nocivo à qualidade do sêrviço.

Compactaçào da Mistura

A compactação tem início logo após a distribuiçáo da camada de areia.

A compactaçào atrâvés do emprego de rclo liso vibratório, guando necessário, deve ser

tsstada oxporim€ntalm€nte na obra, d€ Íorma e p€rmitir a definiçâo dos parâmetros nrais

apropriados à sua aplicaçâo dos bloquetes.

19
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Abertura ao f ráfego
CÁ

A camada de areia e aplicação do pavimento intertravado recóm acabada deve ser libera-

da ao tráfego.

7.6. DRET{AGE'iI

O sistema de dranagem SuperÍicial constitui um conjunto de operações e instala@es des-

tinadas a coletaÍ, Íetrrar e reconduzir a água superficial. Em geral, a deÍiciência de drena-

gem á responsável por grande part6 dos problemas 6m um êmprêendimento.

7.6.1. GUIA (MErO-nO) E SARIETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO

EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM B\SE (15 CM BASE DA GUTA + 30 CM BASE

DA SARIFTA) X 22 CM ALTURA. AF-05/2016

São dispositivos com a função de limitar a ârea óa plataforma dos terrenos marginals,

principalmentê em sêgmentos onde se toma necessária a orientaçâo do tráfogo como:

canteiros cêntrais, intêrsoçõ€s, obras de arte 6 outros pontos singulares, cumprindo desta

Íorma imporüante função de segurança, além de orientar a drenagem superÍicial.

Para efeito desta especificação, não será feita distinçâo entre meios-fios e guias, sendo

considerados os seguintes serviços:

- Execução de meios-fios de concreto, contínuos, isolados ou fundidos juntamentê com a

sarieta, com Íorma deslizante e mecanicamente.

Na ausôncia de projetos específicos dovorão ser utilizados os dispositivos padronizados

apresentados a seguir:
Ft{

SAR

tt
!l

r-!
Flgura 2. Melo-fio conjugado com sâ4eta
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(,

- Assentamento de meios-fios pré-moldados de concreto

Este processo envolverá as seguintes êtapas consrutivas:

' Materializaçâo do alinhamento e cota de projeto com a utilização de astacas de madeira

ou de ponteiros de aço e linha fortemente distendida entre eles;

' Escavaçào, obedecendo aos alinhamentos e dimensôes indicadas no projeto;

' Regularizaçáo e execuçâo de base de 5,0 cm de concreto, para regularização e apoio

dos meios-fios, nos casos de terrenos sem suportê e quando previsto em projeto;

'Assentamsnto das peças pré-moldadas de concreto, de acordo com os níveis do projeto;

'Rejunlamento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

- Execução de meios-fios moldados "in loco" com formas deslizantes

Este procedimento reÍers-se ao emprego de formas metálicas deslizantes, acopladas a

máquinas automotrizos adequadas à moldagem do concrêto na execução de meios-fios,

sarjelas, ou de ambos de forma simultânea e monolítica, por extrusâo, compreendendo as

etapas de construçâo relacionadas a seguir:

'Materialização do alinhamento e 6útê de proi€to com I utilizaçâo de ostacss de madeira

ou de ponteiros da aço e linha Íortemente distendida ontre eles;

'Escavação, obedecendo aos alinhamentos e dimensões indicados no projeto;

'Regularização ao longo da escavaçâo;

'Lânçamento do concreto por extrusão, ãtrâvés dê squipamênto adequado. O concreto

utilizado deverá ser dosado experirnentalmente psra uma resistôncia característica à

compressão de 11 MPa.;

'lnterrupção da concrêtagern e execução de juntas de dilatação a intêrvalos de 12,0 m.

' Molhação regular durante o período de cura do concreto:
.., 1
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'Prê€nchimento das juntas de dilataçâo com asÍalto
RI

Em caso de pavimentos asfálticos, os meios-Íios s€râo exocutados após a sua conclusão.

No caso de pavimentos com paralelepípedos, serão executados pÍeviamente, delimitando

a plataforma da via a ser implantada.

Para garantir maior Íesistência dos meios-fios a impactos lat€rais, quando estês nâo fo-

r€m contidos por canteiros ou passeios, serão aplicadas es@ras de concreto magro, es-

pâçâdas de 2 mêtros, constituÍdos de cubos dê 25 cm da arêsta-

Em qualquer dos casos, o procosso eventualmente utilizado será adaptado às particulari-

dades de cada obra e submetido à aprovação da Fiscalização. Equipamentos

Todo o equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da execução do

serviço de modo a garantir c-,ondiçôes apropriadas de operação, sem o quê nâo poderá

ser autonzádâ sua execução.

Para a realização dos trabalhos são recomendados:

' Caminhão basculante;

' Caminhão de carroceria fixa;

' Betoneira ou caminhão betoneira:

' Retroescavadeira ou valetadeira:

' Máquina automotriz para execução de perfis pré-moldados de concreto de cimento ou

asfáltico por oxtrusão.

Controle das materiats

As drmensôes das guias serão controladas por medi@es diretas, com trena. As guias que

não apresentarem as dimensões previstas em projeto serão rejeitadas.
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As peças deverão ter rto máximo 1 ,0 m de comprim€nto, devendo esta dimensão ser re-

duzida para s€grÍlentos em curvas.

Para os meios-fios pré-moldados de concroto deverão s6r utilizadas formas metálicas ou

de madeira revestida, que conduzam a igual acabamento, sendo submelidos a adensa-

manto por vibração.

Os meios-fios graníticos deverão aprêsentar regularidade nas dimsns6ês e ser provenien-

tês de rochas graníticas de boa qualidade e resistência, além de náo apresentar fendi-

lhamentos nem alteraçôes, e possuir boas condições de dureza e tenacidade. As dimen-

sõês mínimas recomendadas para meios-Íios graníticos são:

'Largura - 10 a 15 cm;

' Comprimento - 80 a 100 cm;

' Altura - 40 a 50 cm.

O material que nâo atender as especificações será rejeitado e imediatamanto retirado da

obra.

Controle da fabicaçáo dos melos-,ios

Deverá ser estabelecido, previamenle, o plano de retirada dos corpos de prova de con-

creto e das aÍnostras de aço estrutural, cirnento, agregados e demais materiais, de forma

a saüsfazer às especificações reÍendas.

O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NBR

6118 e NBR-7187 da ABNT. O controle tecnológico do concreto empregado será realiza-

do pelo rompimento de corpos de prova à compressão simples, aos 7 dias com base no

que dispóe a ABNT NBR-5739.

O ênsaio de consistância do concreto será Íeito d€ acordo com a ABNT NBR-7223 ou a

ABNT N8R9606, sempre que ocoÍrêr alteraçâo no teor de umidade dos agregados, na

execução da primeira amassada do dia após o reinicio dos trabalhos, dasde que tenha

ZJ
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oconido interrupção por mais de duas horas e cada vez que ÍoÍêm Ínoldados coÍpos de

prova.

Será controlado o vâlor mínimo da resistência à compressão ou à f,exão do concreto.

Neste conlrole, o número de dêterminações será dêfinido em função do risco dê rejêição

de um serviço de boa qualklade a ser assumido pela CONTRATADA, conÍorrne a seguin'

to tab€la:

Os resultados de controle serão registrâdos nos relatórios periódicos de acompanhamen-

to.

Os serviços rejeitados deverâo ser corrigidos, complernentados ou refsitos. Contmle Ge-

ométíco

O controle geométrico consistirâ d€ msdidas a trona d6 dimênsões transversais das vias,

a cada 20,0 m, entre meios-fios aplicados.

O serviço será considerado como aceito desde que atenda às seguintes condições:

Acabamento seja julgado satisfatório;

" Os resultados dos ensaios de compressâo do concrsto utiliado (meios-fios de

concreto) sejam satisfatórios ;

" A largura da via seja igual ou maior gue a deÍinida no projeto em alé I 7o, não sen-

do âceitãs larguras inferiores às determinadas. Nas pavimentações urbanas restritas por

mêios-Íios ou guias outros elêmentos, a largura da via deverá ser êxatâmêntê a definida

em projeto.

Manejo Ambiental

Durantê a execução dos sêrviços. principalmente em áreas não uóanizadas. deverào ser

preservadas as condições ambientais, exigindo-se os seguintes procedimentos:

Todo o material excedente de escavação deverá ser removido, cuidando-se ainda quê

não seja conduzido para as bocas de lobo, causando sau antupimento (áreas urbanas),

ou para os cursos d'água, causando seu âssoream€nto (áreas náo urbanizadas).
24
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Em todos os locais ond6 ocorror€m Êscavaçóss ou aterros necessários à implantação das

obras, deveráo ser tomadas medidas que proporcionem a manutênção das condições lo-

câis, sêjã atravás da recomposição dos pavímentos, seia etravós de replantio dâ vêg€ta-

çáo local ou de grama.

Durantê o desenrolar dos sarviços daverá ser evitado o tráfego desnecessário dê Êqui-

pamentos ou veículos por terrenos naturais, de modo a evitar sua desÍiguração.

Nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos nscgssários à realização dos dispositivos, de-

verão ser evitados os lançamentos de maleriais de escavaçâo que possam afetar o sis-

tema dê drênagêm supêrÍicial.

Os meios-fios e guias de concreto serão medidos, d6 acordo com o tipo empregado, pela

detorminação da extensão executada, expressa em metros lineares, de acordo com o pro-

jêto êx6culivo.

Não serão medidos quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto.

Nos preços êstão incluídos a mão de obra, a aquisição dê matêriais, ôquipamenlos,

transpoÍte até o locsl de aplicação, impostos ê encaÍgos.

Os serviços de escavaçâo para assêntamento dos meios-Íios serão medidos separada-

mente, conforme composiçôes especíÍicas por classe de material.

O pagamento se Íará ao preço unitário contratual, conÍorme mediçâo eprovâdâ pâlâ Fis-

câlizaçáo, devendo rêmunerar toda a máo de obra, Íermrnentras, equipamentos e encar-

gos.

7,7, CÁLçAMEI{TO

7.7.1. EXECUçÃO DE PASSETO (CALÇADA) OU prSO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, AR.

MADO.

Sempre que não houver especiÍicaçáo em contrário as calçadas sêrão exêcutâdas em

concrêto de 6,00 cm (seis centimetros) de espessura, sobre terreno previarÍlêntê nivela-

doê compactado. .r
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LOCAÇAO E NTVELAMENTO

A Contratada á responsável pelos serviços de locação e nivelamento, de acordo com os

desenhos e instruçôes Íomecidos pela Fiscalizaçáo, devendo dispor de pêssoal tácnico

necessário à correta execução dos trabalhos.

coMPACTAçÃA

Em princípio, todos os serviços de compactação serâo executados por meios mecánicos

Excepcionalmente, e somente nos casos previamente reconhecidos e autorizados pela

Fiscalização, será aceita e paga a compactação manual. Os serviços de âcêrto do lerre-

no e de compactação estão incluidos no pr6ço das calçadas, com exceção dos casos de:

Escavaçâo média suparior a 30 cm de espessura, caso em que o que exceder aos 30 cm

sêrá msdido ê pago separâdâmênte;

Aterros com altura módia superior a 30 cm, caso om qu€ o que exceder aos 30 cm será

medido e pago separadamenle;

Camadas a compactaÍ a cada 20 cm, êm êxcesso, serão medidas e pagas em separado,

de acordo com a tabela de compâctâção mecânica.

EXECUÇÃO DAS CALÇADAS

O inicio dos trabalhos sô poderá ocorrer depois de examinada e liborada â preparaçâo

do terreno pela Fiscalizaçâo, e depois de ter o Laboratório examinado e aprovado os ma-

teriais a empregar ê o traço que a Contratads pÍot€nde utilizar.

Fôrmas a juntas de madeira - as fôrmas 6xtemas, quando Íor o caso, terão espessura de

3/4', nos bordq* retos, a de 112" nos bordos curvos; as juntas terão êgp€ssura de 112"-

Todas deverão estar perfeitamenle alinhadas e escoradas, de formâ a evitar deforma-

ções durante a concrêtagem. As estacas para fixação das juntas não deverão aparecar

depois da concluída a calçada. Confecção, lançamsnto, adensamento e acabamento do

concrêto - a mistura dwerá ser Íaita em b6tonêira mecânica, com controla do traço e da

26
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quantidâds adeguada de águs: o lançaÍÍlento será feito para uma única camada, sendo

vedado o uso de massa parâ complemenlaçâo da espessura espscificada; o adensa-

mênto será mecânico, por m€io de vibradores de m€rgulho ou de placa, ató que saja vê-

rificado o peÍfêito adensamento do concreto, nem insuficiente, que permita a formação

de bolhas e falhas, nem excassivo, que permita a Íugâ da água determinando uma cura

inadequada: o acabamonto será execttado por desempenamento com ísrramentas

apropriadas; êvantuâis falhâs dê acâbam€nto serão corrigidas na hora, com a uülizaçáo

da massa que sobrar do mesmo concreto.

Sempre que não houver indicação em contrárío, a resistência do concreto para calçadas,

aos 28 dias, não podará ser inÍerior a 120 MPa. O concreto que não alcançar este valor

minímo poderá sar recusado pela Fiscalização.

7.7,2. RAMPA PADRÃO PARA DEFICIENTES A PASSEIO PUBUCO EM CONCRETO SIMPLES

COM PINTURA INDICATIVA EM NOVA COR

A execuçâo das rampas em concrêto dsverá obedecer rigorosamente ás especificações

do projeto e às Normas Técnicas da ABNT, sendo de exclusiva responsabilidade da con-

tratada a resislência e a €EtÊbilidadê d€ qualguêr paÍt€ dâ sstn ura executada oom esses

concretos.

7.7.3, PISO PODOTATIL DIRECIONAL EiOU ALERTA ASSENTADO SOBRE ARCúMAS§q

Será aplicado piso tátil em toda extensâo do passeio, aoeaso as rampas conforme projeto

será com piso tâil direcional e/ou alerta, de concreto na cor vermelha/pÍeta, para dêficiên-

tes visuais, dimênsõ€s 40x40cm, aplicado com argamassâ industÍializâds AC-ll, rajunta-

do. exclusive regularização de base.

Suas carac'teristicas ds desenho, relevo € dimensão devem seguir as especiÍicaçôe con-

tidas na norma tácnica ABNT NBR 905O:2004.

7.8. STNALIZÂCÂO

Constitui a linguagem comum, claramente deÍinida, portadora das informa@s que vão

permitir o escoamento do tráÍego sem incidentes. Esta sinalizaçáo padronizada é destina-

da a lodas ss cat€gorias de usuários: condutores de veículos, ciclistas e pêdâslr€s.

27
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7,8.T. PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRÂDATINTA RETRORRERETÍVA A BÂSE

DE RESINA ACRÍUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APUCAÇÃO MANUAL

Consiste na êxêcuÉo de linhas longitudinais quê t6m a função de definir os limites da pis-

ta de rolamento e de orientar a trajetória dos veiculos. ordenando-os por faixas de tráÍego,

ê ainda a ds regulamêntâr as possíveis manobras laterais, na cor amarola âmbar. espes-

sura de 0,15 cm e padrão 3,09 da ABNT.

No eixo da pista deverá ser executada uma sinalização horizontal na cor amarela, simples

s contÍnua, com 15 cm de largura.

A sinalização horizontal deverá sar exêculâde por mâio mecanizado e por pêssoal hebili-

tado.

A tinta a ser uülizada deve sar acrilica a base de solvents e exscutada por aspersâo sim-

plês, pois aprosântam características da rápida secagem, homogeneização, forte aderôn-

cia ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasáo, poríôito aspêcto visual diurno

e excalente visualização notuma devido à ótima retenção das asferas de vidro.

A execução dos serviços dêve alender os requisitos da NBR 1í862

Os serviços da sinalização serão medidos por m2 aplicados na pista.

7,8.2. PLACÁ DE SINAUZAçÂO DE ADVERTÊNCLAS NAS DTMENSÕES 1,26 X1,26CM.INCL.

suPoRTE PARA FIXAçAO

As placas de sinalizaçâo vertical, deverão ser fomecidas, em chapas de aço galvanizado,

no 18

(1,25mm) e após o corte e furação da chapa ( om anexo ) deverá ser desengraxada, de-

capada e Íosfotizada, recebendo ""primmer" anti oxidante compativel com o sistema a ser

utilizado na conÍecção da placa.

A pintura deverá ser de ""epóxi'"', para uma excelente flexibilidade e estabilidade de cores

e de boa qualidade na dureza, proteÉo a corrosão e resistência a solvêntes, com 6xcê-

çáo das placas de pelíoula refletiva com esÍeras inclusas.

,,, q
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As placas ortogonais de parada obrigatóría deveráo ser coníeccionadas em pelicula Semi-

refleliva com esferas inclusas, inclusive letras e orlas.

O fornecedor deverá dar garantia de 02 (dois) anos contrâ defeitos de Íabricação da cha-

pa, contra doÍêitos dê pintura.

As placas deverâo ser confeccionadas nas cores padrão, obadecendo aos critórios abaixo

e ao padrão Munsell.

O suporte de Íixaçâo para placas de sinalização vertical deverá ser conÍeccionado êm tu-

bo de Íerro de 38 mm, galvanizâdo a Íogo, com 3,50 m de compriÍnênto e com espossurâ

das paredes com no mínimo 2,5 mm. Deverá estar dotado d6 tampa de metal ns partê

superior o com aletâs anti-giro na sua extÍomidade inÍerior. A tampa e as aletas deverão

receber uma demão de tinta de Íundo ê acabamsnto na cor prata. Os furos deverão per-

milir a passagem de paraÍuso com 5/16"'de diâmetro e ser confeccionados conforme o

Manual Brasileiro de Sinalizaçào de Írânsito - CONTRAN 2006.

7.8.3. PLACA DE STNALTZAçÃO DE RUAS DIMENSÔEs 40 X 3OCM.TNCL. SUK)RTE PARA

FIXÂÇAO

VeriÍicar os servÇos especificsdos no llêm 8-7.2

7.9, SERVIçOS COiT|PLEMET{TARES.

7.9.1. PTNTURA DE METGFTO COM TrNTA BRANOq A BASE DE CAL (CAIAÇAO)

Consisle na execução de uma pintura com tinta a base de "CAL" sobre o meio Íio

A pintura do mero fio deverá ser exacutada por meio manual e por pessoal habilitado.

Os serviços de pintura sarâo mêdidos por m€tro linear aplicados no meio fio

7.9.2. DESMOBTUZAçÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

A dosmobilização constituirá nã retiÍada do canteiro da obra de todos os êquipâmBntos

usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorizaçâo da F|SCALIZAÇÃO.
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Ao Íinal da obra, a CONSTRUTORA deverá r6mov6r todo o egúipamonto, as instalações

do acâmpamento. as edificaçôes temporárias, as sobras d€ material e o material nâo utili-

zado, os datritos B outros matsriais similares, de propriedade da CONSTRUTORA, ou uti-

lizados durante a obra sob a sua orientaçáo. Todas as áreas deveráo ser entregues com-

pletamente limpas.

A mobilizaçáo e desmobilizaçâo de pessoal o oquipamento.s nec,essáriqs à execuçáo da

obra deverão integrar a relação de custos classiÍicados na categoria Desposas lndiretas,

ícando, portanto o seu pagamento distribuído nos prÊços dos serviços alocados na Plani-

lha Orçamentária do Contrato.

7.9.3. LTMPEZA E VARRIÇÃO DE RUA

Após todas as etapas serem concluídas, deverá ser fêito uma limpeza nas ruas com a fi-

nalidade de remover entulhos e sobra de materiais, promovendo para que deixe o local

limpo e que não venha causar transtornos a população.

Todo o mâtêriâl rocôlhido deve ser colocâdo em môntês ôu pilhas para quê sêja câíÍêga-

do por caminhôes até a área de descarte. Este serviço deverá ser medido em rn2.

30
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8. DOCUMENTAÇÀO COMPLEMENTAR
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Cluadro de Compo.lÉo do BOr' N , Gíru d€ SBib

íPUBLICO
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CAI '..Â
N" oPERAÇAo N" SÍCOi{V

2

apÊLtDo Do eMpREEHDlrEnyo r oEscRtçÃo Do LoÍE

PROPONEIIÍE / TO*IADOR

C(, ifiÍrs hr|deç:o ld ála Írlnicípd, der.i esún*'vô de po.crsrd dâ b*â .r. ctlürlo pâ.. o ISS
5.0soôrB â b e @ cárcub óÚ,!r a Íc.pêclB? ílquoaâ do §s (enúe 2% c 5%)

BDI 1

nPo oÉ oERA

Itsn§ Siglâ6 Àdot!do
Âdmlírsl.açáo Ccnlr'l 3,000Á

0.80%
Riscô R 0,97"/"

Oespesâs Frnâncoiras DF

Lrcro L 6, r6%
Ííiburos {rmpo§6 ccFlNS 3%, e Pls 0.65oÁ) 3.65%

Tnbslog (lS. wíióy€l de acoído com o muolclplo, 5.00%
Íílbuios {ConlÍibuiçáo PíevtdôÍrciáriâ sobíe ô Rêcan6 Bnnô - 0% ou 4.59á - DcaoneÍaÇão) CPRB 0.00%

BOI SEM desoneraçâo rFórrhub Acórdâo TCUI gDI PAD zit,al

Os vrà$§! do 8Ol íoram cakulodor com o amp.ogo da íó.mulo

a)t= lr+AC+5+n+6t'11+Dfl,Ír+Lt -r
(1.CP-ISS-CRP8)

Dôarvo p't .a &úd(. llB quo. cdlblrre tsgiâ&çào lÍü4|b nrrldcd. , baa dô clhlo daía tiD da oôa! êoílqpxb â tcsL. cui a r6ca(ârre
,iquoa, óê 5Í.

O.Elio Dr.(t dêvira trr qÉo qrn€ ô Cd*lhrtão Pí8fitsíciiriâ !ô.r a R!êri(â &utâ ãhrío O..e d.E çâoà úçri6ro úo S€U
DÉoí!úáçào. ê que êla ê 3 dtoíÍrdra mt§ âdeqt ada pâíà a AdÍxn 6nâçro Púticâ

SANTA LUaÀ oo PÀRUÁ $ía.Í6kâ. ,7 dt dozêmb.o de ?021
Locàl D.ta

CREATCÂU: CREA RN ! 108189202
ÂÂI/RRÍ: rr^20210.€a9O7

pcí1úvd
RÀIMiJN Jo *^"a..o uo*ua" ,.rro

2'12



ir JJ6-

Santa Luzia do Paruá

PAG NT

êti i,§â

{À

81
82
B3
84
B5
86
87
88
B9

B'O
B

A1

A2

Af
A4
A5

À6
A7
A8
A9

À

INSS

SESI

SÉNAI

IT.rcRA

SEBRAE

SaáÍio Edu@o
S€guro Contsa Ácid€ntes de Trabalho
F6TS
SECONCI

TüI
GRUPO A

Repouso Semanal Rêmunerado
Fcriadog
AuxiIo - Enfurmidade
13o S*ííb
Ucença Patemidade
Falb Justlflcadas
Diôs de Chuvas
Auílb Acideí)te de Trabàlho
F(irEs C{zadas
SaláÍio Maternidade

TGI
GRUPO C

Aviso Previo lndenizado
Aviso Hrb Trabalhado
Férias lndenizôdas
D€tró5íto RgclsSo §em lusta câusâ
Indenizâção Adicional

Tot l

Reincidâlcia de Grupo A sobre Grupo B
Rcincidência de Gn oo Â sobrc Aviso pÍévio
TÍabalhôdo e Reincilência do FGTS sobre Aviso
Éb lndenizado

TüI

20,00%
1,5090

r,00%
0,2{§
0,6070

2.50%
3,000Á
I,W%
1,009o

,7,Úc',

17,gVh
3,95%
0,85%
10,840Á

0,a7Yo
0,77ç{o

r,48%
0.109i,
9,73o/o

0,03%
4sr0{ílb

20,004k
1.509o

f,WPl/n

020ryD

0,6wo
z,nE"
3,00%
8,00%
1,000/o

37,Wh

c1
Q,
c3
c4
c5
c

D1

D2

4,490/o

0,11%
4,54qb

3,11%
0,38%

12,6:lSô

t7,030to
0,40%

Não incide
t{ão incide

0,66%
8,33%
0,060/o

0,56%
Não incide

0,08%
7,02Vo

0,ozEo
,6,7rst,

3,460/o

0.08%
3,490/b

2,39%
0,291o
9,7t9o

6,32Yo

0,31%

EHPREENDEDOR: PREFEITURA tIUNtCIPAt DE SANTA LUZI DO P nUÁ - l.lÂ
OB'ETO : PAV-TXEII'TAçÃO EM BLOQUETE «'H DRCÍ{âGEiI SUPÉRFICIÀL DE VIAS Í{O POVOADO
DE TRES IRMAOS
LOCAL: SAITA LUZIA DO PARUA . POVOADO TRÊS IR'{ÃOS
§I API 1ra9o (HOnÁ) 70.87 (ME SÂL)-REF.OUTUARO/202r-NÂO DESO EnÂOO

E'ICÂNGOS SOqÂI§ SOBNE Â HÂO DE OBRÂ
§Elr

CODIGO DESCRIçÁO
HORI§TÀ

qô
itt §âusrÂ

qô

GRUFO A

-

1l2"90o/o 7L87Vo

o

lr"

17,43a/n 6,63o/o



tq roJ

íl
o
0.
o
ro
.9

o

oa

ü:

J<\\

a
8-

* a

I
*
s

ÉÊ:
I

o

o

í
a

! t
R

§s

f
I

I
.i

&

.i

a
q
Í ,óo

j

B

.,i

a3

,i

: I
c ri

4

8. c E
E
,q

a
s

-1 e ni
§

,:ô
t, E

o{,
3

fil
ll

t(
ü
â

3

oI
õ
I

x

É
6
,ô
o
H
?
U

o
õ
ô

â9
!,I
U{

E

:E

s
F:

8

o
U

r
q

e
É

e
z)

tl
Õ

tl

xl
!le
H-1
üH

ãI§
ôr

E:;Í
,U

8a
:!

Éá
7A
9e
6e
§r
8ã
Eá
üs
1,
u!,

Esl, r

g{
Eü'

3h

IH2 ,,.!u5
ãg
iõ
E8
lpÉ
i!3

À<

lã3
lE3
5hUE
1à
cfi
(Í
ãgtt
-'Y
t5"
Hqg
!Àc,

Ei§§ít
EÉg

f

*
5
z

z

â
l-

tí
vl
láfl
13Ê
2d
áa
EÉI

?.-J
ü -<l

iã

ló
lÍ
ú
3
ã
l
E

ã

d
E
ô
E
6
â
I
o

a
É
o
B
2

E2
ú
I
ol
Él
3d

§g

.?

s
I
á

P
a
.i2
=I
-.

i
I
Ê
§

3

P

1!
L

t
t§

I
{d

I

z.

It:

ã

lvr

á

E8

ú1
Fí

ÍíuÃ
rSãc
fr$
e6

õ^.
EX
r§
5ô

=Hc llx
PHlsiErl

e
(,

o
z
u
$
É
6

I
5

v

Gf
Y
;
ó
I

s

Ir
a

§
I
,
s

tã
l=lo
to

tô
lo
thlr
tzt

l9

tàt*
t;
lo
ró

lE8
t§n
I'ltít
tBz
IBtr

E8
EE
ãÉ
;6
!Jr

É8
=:l=ã

I
f

z
B
U
ü
ã

E
ti
ã

o_

v
e
ã
õI
,
ô
d
1-
ó.!
tr§

Ítl
8gú v.q

e5
ô,4

§ã

9a
É,"
Arà
ZQÃi
?.8
erI
ú!
Eá
Pi
Ekà4
J§
P3
,É

z-á
9?
HT
61
Eã
É8
Húür?Eí
E:E
Eq§btc
HÉ3
Eêg

êo

o
r4
c
ê
I
o
Ê
o2

o

d
À
a.,'ro
ro.Ít
E.uôÉziOY:i
E>3r
á=
E§o^,úõ

t!
É<>F
Íã
o..
tual

r§

ôô

t-:

t
í
z
z

:fF

E
ao
E
I

I
E

.

al

z

x

o

zô

I Él

Uà

i

i



^".'iiF""Ll#ls?i[',:"-"i:?:t;#' c R E A - M A

Con3elho Rcgionrl dc Engênhâria e Agronomiâ & E tado do ltarànhlo

?ágir!.e 112

ARÍ OBRA I SÉRVIÇO
No MA2021O4E4907

INICIAL

- 

1 ta.ôrôâ.lv.l Íóôrlco I

RÁn uxoo raRc€Lo glRauES rlEro
,ttukt profi5aúôâl El{Êcilcrfio clYll.

Em!í63a c.'í1,íÉBd6 lloRA€LE PRoJErq§ Ê §€r$ço§ LYrra

-,,.i
Âq i._!

&

RNP: tloltttilgz
Regislro. I lot'l l320lXÀ

RêEslÍo o{Xrq}5ratá! Á

_- 2. ordor do colt&aao

CÕrlraitl|â fdihl.l I{tÍ4ü ú 3. . LrEL do rrur ' Il
ÀTEXDA Pn ,arao. Jo& It ... d. sô.r..
CoírÉ8rÍlêaro'

Cir.do. â lÍt^ LUZ DO PARU^

CPÊ€NPJ: 12,í1.Úl4m40
§: 315

Aanro C.lrú§
UF N 

CCôb.ado smr 2tiúrrml
ThôlúçontÍrrtôtq Pr.!o.Jt,rir.GaÔO ohíô0co

cEP 6527200l,

Co.íralq Olt.0cl.0ir7.202l

Vdoí. il l§,O,o0

^Éo 
lnítü]cionâlr OÚüü

- 

3. O.d€ d. Ob..rs.tvlço
tolroaoo ! nxÀog
Coílr€monto.

Finâlidôdo lií?..rúutu.r
Píopnetáno Príülu..flunklp.l d. Sar{, LÍrtlt do Pa.lri - ÍÀ

tf . arx

BâÍnor Zor{A fit RAL

UF iA CEP.G§T'ãDO

Cooíííeírâds! C,.ogrãcs {3al?tC. {e',Úlr
Cdlgo: xlo Erp..ü..rro

cPF/CNPi 12.5í r.0t300ol {6

Çidãds raxtA Luzra oo IARUA
DaÍ. dê líi.-iÍ, 61112/2ô2,

- 

a./llffiara Íac.*a
14 - ELàor.Éô

En.Í,rqdo5InAí§PORÍÊS>ôaFRAÉ§TRUIL,flAURarr{A'O€P^\rttÊ?.tfAçIO>.2,1.t'
Ê COBCNETO PARÀ VIAS IJRBÁXAS

oo . Prccro , o8RÂS HDnaULIC^S Ê RÊCUaSOS XIDRTCOS > S§ÍÉn S DE OÍlÊMÂGEl'
PÀRÀ OTàAS CM§ } OÊ SIS?EMÀ§ O€ DRÊÀIACEM PÀRÀ OBNAS Ci,E ' '§.3,I,! 

- SÀRJÊIÀ

8ô . pqê!ô > oBR^§ HrORÀUrlCâ§ E RECURSOS X,ORICOS ' SISÍEMAS B€ OR€I.|âêEí
PâÂ OBR S CíVls >O€ SrSr$r^S E B€l{áG€lll P ÀA OARAS Cí\'lS > 

'5.3.1.7- 
T/CDFIO

80 - Píçro > @nsÍRuçÃo ovlt ' toFlcáçó€s ' oE 
^cEssEitI)^ÍE 

oC EÍ,nceÇÀO ,
ír . I 3.. - PÁâ^ FütS DrVFf!6ôS

$. Êoirro > rRA{sPoflÍEs > slNALtzaÇÀo ' oE srNÂlzaÇÂo > úa g r 1-uRBAirÀ
â0 - PÍqdo ' c.rBR^S rdoÍúu!$CAS E RÊcURsoS Hionlcos > StsÍErI S OÉ oRENAA€$
PÂR^ OARAS Clvls ' OE SISÍEMÂs O€ DfiENÁGÉM P^R^ OARÂ,S CMS , t5.3.!.2 - ôUglÊO
35 ' Elrbryqáo dt or(énrlntô > ÍR^lrl§PoRTES, fifnÂEgÍRtíuÊA uRs^Í.tA > D€
PÀVlMEHlÂÇÂo,ê1,2!.1-Et ú\ot.lcnG Íô PÂRÂ VlAg URaANAS

qr.,!tê.'.
Ê.8*7,r 1

2,8r3,aA

7213§

3a00

35lD
1.&

!.90

Apô3 á carr;lrúó Cr§ rnr4dar.r !a!_r!cã o 9ílúaaÍnrl 6â!! píoctdr brua Íladr ÀRÍ

- 

3. Oble.Y.çôar
EtÂaoffAÇ*\o oE pRo€ro. prÁ|xl.it oRÇÂrr€MrÂRA srNÁl.rzAçÀo. DRÊNÂG€,, E ÂcEsst6nD^oE pÀR^ pauuEÍ.1ÍAç^o EM
âLooUEÍE ÊM vtAs oÂ LocÂI,IDADe :r |RMÂôES No MUNICFIo D€ sArrA [uzI.Â oo PAÊIJÁA,IA

_ 6- Declrr.çó..
- Clàr6tre Coíip.o.í&óó. Oudquer aoíglto oiJ É(I9...) o.tiúlâéo rrô pídolís coí|tnno. bê|n aüío sl,. inia.DÍÉ e§aO ôu qê(rrcào. ÉêÍô í§adyido Do,
tíbikao3o, de ácordo coír a L.| no. I 307. da 23 da úalambro da l9S. po. ryrari, do Crrlío da |rteaaçaô a Àtal€C.ln - clJÂ $r,crlrdô - Crra{lA.
ôo3l6mor do Gsp€clt\rú,§gúo,nê§to& tôitÍlgsfi qúc. erpí?!3rrngnlÊ_ d! ptrtÉ thdarrm Coítcôídaí,

'Oadqrg (nra atu/ ornpíhóo ar ltgaaa da a€taÊúda6. 9.t{rEraa n* Íranift lFrE.! arr a8r{Í na Lrryo airrdÍaa a,ro daanÍô n.
5296/2001.

- 

?. Entld.d. d. Cb.
sãM rM)rc c^o oÊ Ea{r§Âo€ oE cr-Âssc.

Á rrí1íJd.Õ..b.r. AÂl poó.s *f-ô6 tís. r,*rrrJtrcB..!./ríôtiâ/ g'r cltiÉ. lriBo

'í!.ü5.ri olrot.t0?: L r ? 31 6, Da.. . pi tti. t tOJ4.tZ

..t 
'B),toa]Ip

ílrllrE ooürr..rr.o§-ú
Ê.r l9!r 2rolEloo IcBE_â.-1,!A

3 a



ANÍ OBRÁ ,' SERYIçC
No M420210484907^T:i:'.".:.""::?Ji:H111'f, "*"J,:?#*'CltEA-MA

Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Estâdo do Íarânhão

- 

8, &..nÍu...

INiCIAL

I FOrÊt rÊrÔ. CFf : 0í.É6,,({l.ar

tr.ilu., L!íiêiod â 5üia !ll!r. t o Prl,l . út . CNrJ
12,4r1,9§&0r4(

- 

9. lníormasô€a
'Ãé.F-:'.:a,5esór:érrlueôaciriÀ:!::êé84lt.pfôs.rn'.(&rô.aft,lDvalltarlopaG-naítlooudibrllceÍEsLdõcíÉ

- 

ltr valot
Vairr rs À=I. RS 38,73 3,ciÉirúE eÍ.. 21i12/24i21 VÉkr rego: Êt ?t8,rl ltcra !*tÉro: ürllirGlt

4 .irÉí.a!'1tt Ír3!r Arr rorê r.. 6rikría.i n6. rrFü"§ta.!da(çí'!rr,p(Illtaê,, ooF ! !rra.r, tlylo
;rs!(§.n| 07$s'tt22 & t!.!aJr For . p: r!!.t&r(13

:i-1
0q r&â

tb

ar,..üfr.Ê-r.'çqr.
§Çnf.A Ia


